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Estado de Minas Gerais
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI Nº 03,  DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe sobre a revisão geral anual e reajuste remuneratório, os vencimentos/subsídios, do ticket-alimentação dos servidores públicos efetivos, contratados por tempo determinado, inativos, pensionistas e comissionados, bem como sobre a majoração do piso salarial dos agentes comunitários de Saúde e Combate a endemias e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Estiva, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Vágner Abílio Belizário, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Fica concedido, a partir de 1º de janeiro de 2026, a título de revisão geral anual e reajuste remuneratório, o aumento de 5,5% ( cinco virgula cinco por cento) sobre os vencimento dos servidores públicos municipais efetivos, contratados por tempo determinado, inativos, pensionistas  e comissionados, com exceção dos agentes políticos, agentes comunitários de Saúde e agentes de combate à endemias.

Parágrafo único – O percentual de que trata o caput será aplicado sob a remuneração básica dos servidores públicos.

 Art. 2º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate a endemias fica majorado em 6,78% (seis vírgula setenta e oito por cento), passando a ser R$ 3.242,00 (três mil duzentos e quarenta e dois reais), em conformidade com a Emenda Constitucional 120 de 05 de maio de 2022.

Parágrafo único - O piso mencionado no caput do artigo será o salário base dos agentes.

Art. 3º Fica majorado o valor do ticket-alimentação dos servidores públicos efetivos, inativos, pensionistas, contratados temporários, agentes políticos e demais servidores comissionados, vinculados ao Poder Executivo do Município, em 8,33% (oito virgula, trinta e três por cento), passando a ser o valor de R$ 650,00  (seiscentos e cinquenta reais) mensais.

Art.4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2026.
Estiva-MG, 22 de janeiro de 2026.
Vágner Abílio Belizário
Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA

Senhor presidente, 
Senhores (as)  Vereadores (as),


O projeto de lei ora apresentado versa sobre reajuste remuneratório (aumento real) dos vencimentos dos servidores públicos efetivos, contratados por tempo determinado e comissionados do Poder Executivo do Município de Estiva, bem como da revisão geral anual a ser aplicada aos agentes políticos, além de propor um reajuste no ticket- alimentação.

 
O presente Projeto de Lei visa implementar medidas de valorização e reconhecimento dos servidores públicos municipais, em cumprimento aos princípios da dignidade do trabalho e à necessidade de manter o poder de compra dos vencimentos diante do cenário econômico atual.

A proposta de reajuste de 5,5 % nos vencimentos desses servidores tem como objetivo corrigir parcialmente a perda inflacionária acumulada no último período, conforme índices oficiais. Essa medida garante a manutenção do poder aquisitivo, concedendo lhes ainda ganho real, possibilitando que os servidores continuem a atender suas necessidades e as de suas famílias, ao mesmo tempo em que se reconhece a importância de sua atuação para o funcionamento dos serviços públicos municipais.

Para os Agentes Comunitários de Saúde e de Combate a Endemias, propõe-se um reajuste diferenciado de 6,78%, em razão do papel estratégico que esses profissionais desempenham na promoção da saúde e no enfrentamento de doenças no âmbito do município. O reajuste adéqua a remuneração destes profissionais ao que estabelece a Emenda Constitucional 120 de 05 de maio de 2022.

Considerando o impacto crescente do custo de vida, especialmente no setor alimentício, o projeto contempla um reajuste de 8,33% no valor do ticket-alimentação destinado aos servidores públicos efetivos, inativos, pensionistas, contratados temporários, agentes políticos e demais servidores comissionados. Tal medida visa atenuar os efeitos da inflação no preço dos alimentos, garantindo condições mais adequadas para que os servidores possam prover a si mesmos e suas famílias com dignidade.

Além disso, as majorações e reajustes propostos observam os limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e foram devidamente analisados com base na saúde financeira do município, não comprometendo a execução de outras políticas públicas essenciais.

O reconhecimento dos servidores públicos como atores fundamentais para a concretização das políticas públicas municipais exige que sejam adotadas medidas para assegurar condições dignas de trabalho e de remuneração, em consonância com os valores constitucionais de valorização do serviço público e da cidadania.

Assim, encaminha-se o presente Projeto de Lei à apreciação desta Casa Legislativa, confiando na sua aprovação.

Paço Municipal, Prefeito Mauro Ribeiro de Andrade aos 22 de janeiro de 2026.

Vágner Abílio Belizário

Prefeito Municipal

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO ( REVISÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO -2026
1. IDENTIFICAÇÃO
· Referência: Projeto de Lei de Revisão Geral da Folha de Pagamento 2026.

2. OBJETO
· Estimativa do impacto orçamentário-financeiro decorrente da proposta de revisão geral da folha de pagamento para os exercícios de 2026, 2027 e 2028. A proposta contempla um aumento de 5,5% para servidores e 3,9% para subsídios em 2026.

3. PREMISSAS E METODOLOGIA DE CÁLCULO
· Base de Cálculo: Os valores de despesa com pessoal (servidores e subsídios) de referência são de Dezembro de 2026 (acumulado), conforme dados fornecidos.

· Projeção da Receita Corrente Líquida (RCL):
· 2026: R$ 62.609.292,00 (valor projetado).

· 2027: Aumento de 8,0% sobre a RCL de 2026, resultando em R$ 67.618.035,36.

· 2028: Aumento de 10,0% sobre a RCL de 2027, resultando em R$ 74.379.838,90.

Projeção da Despesa com Pessoal:
· 2026:
· Servidores: Aumento de 5,5% sobre o gasto de referência.

· Subsídios: Aumento de 3,9% sobre o gasto de referência.

2027:
· Servidores: Aumento de 5,0% sobre o gasto de 2026.

· Subsídios: Aumento de 4,0% sobre o gasto de 2026.

2028:
· Servidores: Aumento de 7,0% sobre o gasto de 2027.

· Subsídios: Aumento de 5,0% sobre o gasto de 2027.
Cálculo do Percentual sobre a RCL: A despesa total com pessoal projetada para cada exercício é comparada com a RCL projetada para o mesmo período, a fim de verificar a conformidade com os limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).

4. DADOS DE REFERÊNCIA (DEZEMBRO DE 2026 - ACUMULADO)
· Receita Corrente Líquida (RCL): R$ 61.022.370,97

· Gasto com Servidores: R$ 28.296.791,12

· Gasto com Subsídios: R$ 526.241,01

· Total Gasto com Pessoal: R$ 28.823.032,13

5. DEMONSTRATIVO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO
5.1. Projeção para 2026

· Gasto com Servidores (projetado): R$ 29.853.090,63

· Gasto com Subsídios (projetado): R$ 546.774,38

· Despesa Total com Pessoal (projetada): R$ 30.399.879,04

· Receita Corrente Líquida (RCL) projetada: R$ 62.609.292,00

· Percentual sobre a RCL: 48,55%

5.2. Projeção para 2027

· Gasto com Servidores (projetado): R$ 31.345.745,16

· Gasto com Subsídios (projetado): R$ 568.645,36

· Despesa Total com Pessoal (projetada): R$ 31.914.405,35

· Receita Corrente Líquida (RCL) projetada: R$ 67.618.035,36

· Percentual sobre a RCL: 47,20%

5.3. Projeção para 2028

· Gasto com Servidores (projetado): R$ 33.539.947,32

· Gasto com Subsídios (projetado): R$ 597.077,63

· Despesa Total com Pessoal (projetada): R$ 34.137.041,02

· Receita Corrente Líquida (RCL) projetada: R$ 74.379.838,90

· Percentual sobre a RCL: 45,90%

6. ANÁLISE DO IMPACTO
· A análise das projeções demonstra que a despesa total com pessoal, mesmo após as revisões propostas, mantém-se em patamares decrescentes em relação à Receita Corrente Líquida ao longo dos exercícios projetados.

· Os percentuais de 48,55% em 2026, 47,20% em 2027 e 45,90% em 2028 estão abaixo do limite prudencial (51,3%) e do limite máximo (54%) estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal para o Poder Executivo.

· A projeção da RCL com taxas de crescimento superiores às despesas com pessoal contribui para a sustentabilidade fiscal da medida.

7. CONCLUSÃO
· Com base nas premissas e projeções apresentadas, a proposta de revisão geral da folha de pagamento é considerada viável do ponto de vista orçamentário e financeiro. A medida respeita os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal e apresenta sustentabilidade fiscal para os exercícios de 2026, 2027 e 2028.

Estiva/MG, 22 de janeiro de 2026.
Sebastião Tadeu de Almeida

Assessor Municipal de Planejamento e Gestão

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA
Eu, Vágner Abílio Belizário, Prefeito Municipal de Estiva/MG, Ordenador de Despesa do Município de Estiva/MG, no uso de minhas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no Art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), DECLARO:

Que a proposição de revisão geral da folha de pagamento, conforme detalhado no Relatório Técnico de Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro anexo, é adequada e compatível com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e com o Plano Plurianual (PPA), e está em conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

A presente declaração atesta que a despesa criada ou aumentada possui estimativa de impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes, e que há compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

Estiva/MG, 22 de Janeiro de 2025.

___________________________________

Vágner Abílio Belizário

Prefeito Municipal

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO (LEI 101/00 – Art. 16)

( REAJUSTE TICKET ALIMENTAÇÃO)



As despesas inerentes ao Projeto de Lei anexo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias inseridas no Orçamento para o exercício financeiro de 2026, de acordo com o demonstrativo abaixo:

	DEMONSTRAÇÃO DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO PARA 2026


	A - Déficit/superávit financeiro do exercício 2026 
	3.897.014,04

	B - Receita Estimada para 2026
	64.090.000,00

	C – SUB – TOTAL
	67.987.014,04

	
	

	D - Despesas prevista para o exercício de 2026 - Prefeitura
	62.322.190,00


	DEMONSTRATIVO DO CUSTO DA DESPESA ESTIMADA 

	E – CUSTO ESTIMADO DAS DESPESAS A IMPACTAR
	270.000,00


	Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro p/ 2026.
	0,43%


Estiva/MG, 22 de janeiro de 2026.

_________________________________

Sebastião Tadeu de Almeida
Assessor Municipal de Planejamento e Gestão
DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DA DESPESA

(Art. 16, II da LC 101/00)


DECLARO, para os devidos fins que a despesa supracitada tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária e está compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentária.

Estiva, 22 de janeiro de 2026.

___________________________________

Vágner Abílio Belizário

Prefeito Municipal

